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Programa de formação em ouvidoria 
– Módulo: Carta de Serviços

Rodrigo Vidal da Costa

 

Por que Carta de Serviços

 Necessidade de disponibilizar informações relevantes
aos cidadãos sobre os serviços prestados.

 Desconhecimento das instituições do próprio governo
sobre o que cada uma faz.

 Decreto no 36.419/2015 – Institui a Carta de Serviços
ao Cidadão.

Oportunidade de aprimorar os serviços prestados!
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 Facilitar o acesso do cidadão aos serviços
públicos.

 Permitir aos cidadãos e aos demais agentes
do setor público acompanhar e aferir a real
entrega de serviços e o cumprimento dos
compromissos assumidos pelo órgão ou
pela entidade.

O que se pretende

Instrumento de controle social e institucional

 

O que é

É um conjunto de informações que orienta o cidadão
sobre os serviços prestados por órgão ou entidade,
as formas de acesso a esses serviços e os respectivos
compromissos e requisitos básicos de qualidade de
atendimento ao público.

Instrumento de transparência ativa
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O que proporciona para as instituições? 

 

Valorização do 
servidor 
público 

Desregulamen- 
tação 

Padrões de 
atendimento 

CARTA AO CIDADÃO 

Otimização de 
processos 

Consulta aos 
públicos alvos 

Avaliação da 
gestão 

Objetivos 
estratégicos e 
indicadores de 
desempenho 

Simplificação de 
procedimentos

Decreto 
no 36.466/2015

 

Fases de elaboração 
da Carta de Serviços
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Papéis das equipes de trabalho

Área Atribuição no programa

OGDF
Disponibilizar modelo e informar a metodologia para a elaboração
da Carta de Serviços ao Cidadão (Decreto no 36.419/2015) bem como
monitorá-los.

Ouvidoria Seccional
Coordenar o trabalho e insumos sobre a percepção do cidadão.
Monitorar a divulgação das cartas nos requisitos básicos
estabelecidos.

Planejamento
Coordenar o trabalho, revisar e simplificar os processos que envolvem
a prestação dos serviços.

Comunicação
Identificar informação resumida, garantir o uso de linguagem cidadã,
fazer diagramação e revisão final, antes da publicação.

Área finalística onde o 
serviço é prestado

Participar da revisão e da simplificação dos processos que envolvem
a prestação dos serviços e fornecer informações sobre os serviços.

Cidadão
Colaborar com sugestões sobre os processos de prestação dos serviços
e validar o conteúdo final.

 

Grupo de Trabalho – Publicado no DODF
Área Atribuição no programa

Ouvidoria Seccional
Coordenar o trabalho e os insumos sobre a percepção do cidadão.
Monitorar a divulgação das cartas nos requisitos básicos
estabelecidos.

Planejamento
Coordenar o trabalho, revisar e simplificar os processos que envolvem
a prestação dos serviços.

Comunicação
Identificar informação resumida, garantir o uso de linguagem cidadã,
fazer diagramação e revisão final, antes da publicação.

Área finalística onde o 
serviço é prestado

Participar da revisão e da simplificação dos processos que envolvem
a prestação dos serviços e fornecer informações sobre os serviços.
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Envio oficial dos nomes

Caso a equipe ainda não esteja formada ou tenha havido alguma
alteração interna, orientamos encaminhar novamente o ofício para a
Ouvidoria-Geral, com nome, cargo, área, telefone e e-mail dos
representantes.

 

2015

– Construção             
e publicação da 
versão completa

2016

– Padronização 
visual dos 
ícones e ajuste 
no formato de 
publicação

2017
– 1o semestre –
versões resumidas

– 2o semestre –
versão digital

Histórico do programa
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2018

– Capacitação           
com base na 2º 
edição do guia 
metodológico.

1º Sem. 2019

– Todas as cartas 
com a adequação 
dos requisitos 
básicos do Guia;

– Todos os GTs
publicados no 
DODF;

– Controle dos 
acessos às Cartas.

Final de 2019

– Meta da Taxa de 
Adequação dos Requisitos 
das Cartas de Serviços 
superada (70%);

– Definição de perspectivas 
e metas para 2020 com 
base no PPA 2020 – 2024    
e indicadores do OUV-DF.

Foco atual do programa

 

 2a edição em setembro/2018 – Versão
adaptada para a versão digital da Carta;

 Instrução Normativa no 1/2015 – Estabelece
o Guia Metodológico e Estratégia de
Implantação da Carta de Serviços ao Cidadão
do Distrito Federal, como documento
regulamentador do Decreto no 36.419, de
25/3/2015.

 http://www.ouvidoria.df.gov.br/manuais/.

Guia Metodológico e Estratégia de Implantação (GMEI)
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Papel da Ouvidoria-Geral

 Desde o final da etapa inicial de elaboração e publicação, ocorrida em
fevereiro/2016, a Ouvidoria-Geral não analisa detalhes do conteúdo
de cada Carta.

 A partir da data citada, cada instituição é responsável pelo conteúdo
publicado, respeitando as orientações que constam no Guia

Metodológico, Decreto no 36.419/2015 e Lei no 13.460/2017, art. 13, III.

 

 O monitoramento vem sendo realizado pela equipe da Coordenação de
Planejamento da OGDF, por meio das pesquisas com os usuários do
serviço público (nas abas “Avalie as Cartas de Serviços ao Cidadão” das
Cartas de Serviços Digitais, em cada página dos órgãos do DF) e pelo
sistema de Ouvidoria do DF – OUV/DF, onde o cidadão pode registrar
manifestações sobre as Cartas de Serviços e, nas solicitações de
serviços, responder uma pesquisa de satisfação sobre as Cartas de
Serviços.
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Papel da Ouvidoria-Geral

 O desempenho do Programa da Carta de Serviços ao Cidadão é medido
e avaliado com base nos indicadores da Carta.

 A Ouvidoria-Geral deverá disponibilizar modelo e informar a
metodologia para a elaboração da Carta de Serviços ao Cidadão (Art. 7o

do Decreto no 36.419/2015).

Papel da Controladoria-Geral

 A Controladoria-Geral do Distrito Federal deverá zelar pelo
cumprimento do Decreto no 36.419/2015 e adotar as providências para
a responsabilização dos agentes públicos que descumprirem suas
normas (Art. 8o do Decreto no 36.419/2015).

 

Indicadores de desempenho das Cartas de Serviços

1. Taxa de adequação dos requisitos básicos de divulgação das Cartas de
Serviços;

2. Taxa de satisfação com a clareza das informações nas Cartas de Serviços
(passível de acompanhamento da meta no órgão pelo Ouv-DF);

3. Taxa de conhecimento das Cartas de Serviços pelos usuários dos serviços
públicos do DF (passível de acompanhamento da meta no órgão pelo Ouv-
DF);

4. Média de acesso às Cartas de Serviços digitais do Governo do Distrito
Federal; (observar que os órgãos e as entidades que não utilizam o template
de site da Secretaria de Comunicação devem informar mensalmente o
número de acessos às suas Cartas de Serviços para a OGDF).
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Revise as etapas e 
avalie se o serviço 

pode ser solicitado ou,                 
até mesmo, prestado 

pela internet.

Pesquisa de satisfação

Você considera a Carta de Serviços com informações claras 
(http://df.gov.br/index.php/category/servicos/)? 

1. Sim

2. Não

3. Não conheço a Carta de Serviços

 

Revise as etapas e 
avalie se o serviço 

pode ser solicitado ou,                 
até mesmo, prestado 

pela internet.

Painel/Dashboard: Carta de Serviços
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Revise as etapas e 
avalie se o serviço 

pode ser solicitado ou,                 
até mesmo, prestado 

pela internet.

A Secretaria de 
Comunicação irá orientar 

sobre os possíveis formatos 
de apresentação dos 

serviços, na versão digital.

NÃO faça apenas uma transcrição do conteúdo
Carta de Serviços resumida!

Versão digital

O conteúdo resumido será adaptado para o formato digital.

 

Requisitos básicos  de divulgação 
da Carta de Serviços Digital – pág. 21 – GMEI

1 – Ícone da Carta de 
Serviços

2 – Item "Serviços" no 
menu superior 

3 – Menu “ Serviço” 
direcionando para o link 

da Carta de Serviços –
Digital

4 – Início – Texto
5 – Serviços de Ouvidoria

6 – Serviço de 
Informação ao Cidadão 

(SIC)

7 – Menu de serviços 
(Descrição, requisitos, 

formas de acesso, 
público, prazo, canais de 

comunicação) 

8 – Carta de Serviço –
versão para impressão 

em PDF

9 – Avaliação da Carta de 
Serviços ao Cidadão 

10 – Retirada da versão 
completa 

ATENÇÃO
 Facilitar o acesso – local visível no site.
 Facilitar a navegação – poucos cliques e de forma intuitiva.
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1 – Ícone da Carta de Serviços

 

2 – Item "Serviços" no menu superior
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Atenção: Menu “Informações”. Nova aba para informações 
que o órgão/ouvidoria considera relevantes que não são 

conceitualmente “Serviços” para constar na Carta.

 

2.1 RAs – Item "Serviços" no menu superior
Drop Down: Carta de Serviços e Informações

 



13 
 

 

 

ERRO:
Menu “Serviços” muito extenso, sem link com a Carta de 

Serviços 
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3 – Menu “Serviço” abrindo para o link
da Carta de Serviços – Digital

Os links serão 
direcionados para            
a mesma página.

 

4 – Início – Texto
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5 – Serviços de Ouvidoria

 

6 – Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)
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6.1 RAs – Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)

 

7 – Menu de serviços
(descrição, requisitos, formas de acesso, público, prazo, 

canais de comunicação)
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Atenção

Sugestão: caso a instituição tenha serviços para públicos diferenciados,
a apresentação da Carta de Serviço deve pleitear essa categorização:

1. Serviços para o cidadão;

2. Serviços para as empresas;

3. Serviços específicos a um grupo considerável de usuários
(exemplo: taxistas, estudantes etc.).
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8 – Carta de Serviço – versão para impressão em formato 
PDF “resumida”

Mesmas informações que constam na versão digital
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9 – Avalie as Cartas de Serviços ao Cidadão
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10 – Retirada da versão completa

 

ERRO:
Publicação de assuntos não relacionados à Carta de Serviços
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ERRO:
Publicação de assuntos não relacionados à Carta de Serviços

 

ERRO:
Disponibilizar apenas a Carta de Serviços – versão PDF
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Cronograma adequações

M
e

d
iç

õ
e

s 
S

e
m

e
st

ra
is

Até 31/12/2018
Atualização da verificação de todas as Cartas 
Digitais (Verificações mensais = Fev/19, 48% 

completas).

Até 2/2/2019
Cobrança (Ofício) das adequações das Cartas já 

publicadas e publicações das  Cartas para os 
órgãos que foram renomeados e criados.

Até 30/3/2019
Cobrança (e-mail) das informações do 

quantitativo de acessos à Carta para os que não 
utilizam o template de site do GDF.

Até 30/4/2019
Cobrança (Circular) para a revisão e publicação 

do GT da Carta de Serviços.

Revisão anual
até 31/07/2019

Início dos processos 
de responsabilização

Atualização a 
qualquer tempo

 

Nem tudo o que 
fazemos de 
importante                 
é serviços!

Informações e 
realizações devem ser 
divulgadas em outras 

peças de comunicação.

Sobre serviços...
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Identificador de serviços públicos

Para cada atividade que considera serviço,
responda as perguntas abaixo.

 

Partes (ou etapas) do processo não podem ser confundidas 
com o serviço público em si.

1. Está relacionada
a uma  atividade                   

fim do órgão?

• Informações ao cidadão, 
planejamento, 
monitoramento e controle 
não são serviços públicos.

2. É destinada a um        
beneficiário final?

• Sua atividade envolve  
interação direta, 
presencial ou não, com 
o usuário, a fim de 
atender a uma demanda 
externa específica 
postulada por ele 
(cidadão, empresa 
ou mesmo um outro 
ente governamental, 
inclusive estadual 
ou municipal).

3. Existe um 
procedimento formal 

para atender à 
demanda do 

usuário? 

• A atividade deve ter  
processo formal, por 
meio do qual o usuário 
externo formula, de 
forma presencial ou não,  
solicitação para 
atendimento de um 
direito que ele possui 
ou para cumprimento 
de um dever junto ao 
seu órgão ou entidade.

4. A atividade permite                         
o atendimento 

completo e a entrega 
útil para a demanda do 

usuário ou é apenas 
parte de um processo?

• Por exemplo, 
agendamento é parte de 
um processo, mas não um 
serviço em si. Afinal, 
ninguém busca 
agendamento, mas o 
resultado que a realização   
de agendamento viabiliza. 
Da mesma forma, 
atendimento ao público ou 
sistemas de informação 
apenas são canais de 
atendimento 
fundamentais, mas não o 
serviço em si.
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Respondeu SIM a todas as perguntas?

Fonte: Gespública –
http://www.gespublica.gov.br/sites/default/files/documentos/identificando_
servicos_publicos_1.pdf.

Então, a atividade 
pode ser considerada 

um SERVIÇO!

 

Informações básicas sobre o serviço 
que deve constar nas Cartas.

Conforme a legislação, normas e orientações são informações 
básicas que cada serviço deve apresentar.
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 Nome do serviço oferecido;

 Descrição do serviço (quando necessário);

 Requisitos;

 Documentos e informações necessárias;

 Custos (quando for o caso);

 Forma de prestação dos serviços (presencial, telefone, internet) –
exemplo: Ouvidoria;

 Etapas e respectivos prazos;

 

 Horário de atendimento (previsão do tempo de espera ou execução
do serviço (observação: Lei nº 2.547/2000 – tempo máximo de espera);

 Endereço do local (mapa, foto, localizador GPS, linhas de ônibus,
estacionamento, acessibilidade);

 Procedimentos para receber e responder as manifestações do usuário
(ouvidoria);

 Mecanismo de comunicação (consulta), por parte do usuário, acerca do
andamento do serviço solicitado;

 Prioridades de atendimento.
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Atenção

Recomendação: criar folders para divulgação:

1. Identificar quais os serviços que a sua comunidade local mais
demanda e elaborar folders específicos por serviço;

2. Folder da Ouvidoria e outro do SIC.

Orientação da Lei no 13.460, art. 5o, XIV:

Adequar conteúdo da Carta de Serviços, utilizando a linguagem cidadã.

 

Identifique o 
público-alvo

Organize as informações 
em formato de 

visualização na web e 
impressão

Siga as dicas
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 Siglas – escreva sempre o nome de áreas e serviços por extenso;

 Jargões técnicos – o cidadão não é obrigado a compreender os
termos usados com recorrência pela Administração Pública, como
LOA, PAD;

 Não aproveite textos antigos, isso evitará erros;

 Não use expressões em que uma palavra é suficiente para expor a
mesma ideia.

Fonte: Gespública – http://www.gespublica.gov.br/sites/default/files/documentos/linguagem_cidada_-
_versao_final_web.pdf.

Dicas de linguagem cidadã

O que evitar?

 

Tenha estes dados em mente ao escrever para web:

 Usuários leem, em média, apenas 18% do conteúdo escrito de uma página
web. E essa porcentagem tende a diminuir na medida em que o número de
palavras cresce.

 Usuários olham a página em um padrão “F”, tendo maior foco na parte
superior esquerda da página e nas primeiras palavras de cada sentença ou
lista.

 Os usuários levam, em média, cinco segundos, após entrar em uma página,
para decidir se ela é ou não útil.

Fonte: NIELSEN, Jakob. How little do users read? May 6th, 2008. Gespública –
http://www.gespublica.gov.br/sites/default/files/documentos/linguagem_cidada_-
_versao_final_web.pdf.

Dicas de visualização na web

O que usar?
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Faça o melhor que puder!
Inscreva seu projeto em concursos.

Edital previsto para 
abril/2019

OGDF
“Melhores práticas em 

ouvidoria pública”

 

Exercício 1

1. Por sorteio, os grupos irão receber dois temas/atividades que podem
ou não ser considerados como serviços.

2. Analisem e identifiquem, em grupo, se o tema é um serviço ou não.
Anotem os argumentos que os levaram a chegar até essa conclusão.
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1. Está relacionada
a uma  atividade                   

fim do órgão?

• Informações ao cidadão, 
planejamento, 
monitoramento 
e controle não são 
serviços públicos.

2. É destinada a um        
beneficiário final?

• Sua atividade envolve  
interação direta, 
presencial ou não, com 
o usuário, a fim de 
atender a uma demanda 
externa específica 
postulada por ele 
(cidadão, empresa ou 
mesmo um outro ente 
governamental, 
inclusive estadual 
ou municipal).

3. Existe um 
procedimento formal 

para atender à 
demanda do usuário? 

• A atividade deve ter  
processo formal, por 
meio do qual o usuário 
externo formula, de 
forma presencial ou 
não,  solicitação para 
atendimento de um 
direito que ele possui ou 
para cumprimento de 
um dever junto ao seu 
órgão ou entidade.

4. A atividade permite                         
o atendimento 

completo e a entrega 
útil para a demanda do 

usuário ou é apenas 
parte de um processo?

• Por exemplo, 
agendamento é parte de 
um processo, mas não 
um serviço em si. Afinal, 
ninguém busca 
agendamento, mas o 
resultado que a 
realização   de 
agendamento viabiliza. 
Da mesma forma, 
atendimento ao público 
ou sistemas de 
informação apenas são 
canais de atendimento 
fundamentais, mas não 
o serviço em si.

 

Exercício 2

Revisem o menu de serviços da carta de serviços de um órgão de um dos
membros do grupo de maneira a sugerir melhorias de acordo com o
conteúdo aprendido.
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Exercício EXTRA

Para o assunto mais demandado no OUV-DF, qual a sua pergunta/
problematização geral para acessar este serviço, ou seja, como você
acessaria as informações sobre este serviço se não conhece o
instrumento Carta de Serviços?

 

Futuro das Cartas de Serviços
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 Vídeo 1

(https://www.youtube.com/watch?v=2wa9dYpvOkQ)

 Vídeo 2

(https://www.youtube.com/watch?v=jEbeIzqwILU)

Futuro das Cartas de Serviços

 

Obrigado!

Rodrigo Vidal da Costa

Coordenador de Planejamento da Ouvidoria-Geral do DF

(61) 2108-3375

cartadeservicos@cg.df.gov.br

www.ouvidoria.df.gov.br
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http://egov.df.gov.br
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